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I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI -Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 05) 

- Extratos Bancários e Saldos X 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação edo Pregoeiro e Equipe de Apoio 

- Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) XII 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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Tiangu, 13 de março de 2018. 

Of. N° 20180313-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse 

Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO 

GERAL) do GABINETE DO PREFEITO atinente ao exercício financeiro 2017, elaborada em 

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos deestima e respeito. 

Atenciosamente, 	 / '&( 
ANTONIÓNUNES NETO 

Chefe de Gabinete 

CPF: 910.608.853-87 

\\j )  

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N 2  10, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

NOMEIA CHEFE DE GABINETE DO 
PREFEITO. 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tia nguá - Ceará, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
cia Lei Municipal n 337/2002, com suas alterações, RESOLVE: 

Art. V - Nomear o senhor Antônio Nunes Neto, brasileiro, casado, portador do RG 
n 9  96028022690, para exercer as funções do cargo de Chefe de Gabinete, cargo 
de provimento em comissão,, integrante da estrutura administrativa organizacional 
do Município. 

Art. 2 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Autue-se, Registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá, em 02 de Janeiro de 2017. 

LUIZ MENEZES Dé, 11MA 

Prefeito Municipal 

Av. Moisés Moita, 785, Planalto 	CEP: 62.320-000 	Fone/Fax: (88) 3671-2888 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME INITCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: TIANGUÁ 
	

Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

02.01-GABINETE DO PREFEITO 

Nome do Servidor (Gestor): 

ANTÔNIO NUNES NETO 
Cargo/Função: cPF: 

Chefe do Gabinete 910.608.853-87 
Matrícula: Período da Gestão: 

7607 0210112017 a 3111212017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 10 0210112017 0210112017 
Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0210112017 0210112017 0210112017 
Endereço Residencial: 

Rua 12 de Agosto, 1002 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

TIANGUÁ 
UF: CEP: 

CE 62.320-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

ANTÔNIO NUNES NETO 0210112017 a 31/1212017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 10 0210112017 921 01 /t2Olfr 
Contador: 

ASS: 
 

NOME: Fco. (itonio do Nascimento Neto 

MAT.: 010),7(8/05 (CR CE) 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: Janael Aguiar Paulino 

MAT.: 7968 

Order dor 1aEesp4a: 

ASS: 

NOME: Antônio Nune Neto 

MAT.: 7607 . 	) 	i 
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Município: 	 Mês/Ano: 

TIANGUÁ 	 1212017 

órgão: 	 Unidade orçamentária: 

02-GABINETE DO PREFEITO 	 01-GABINETE DO PREFEITO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 

TIANGUÁ 

Empresa: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 

CNPJ: 

Exercício: 

2017 

Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CPF: 	 CRC: 

Endereço Comercial: 	 Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 	 RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

	

CEP: 60.020-300 	 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

	

FORTALEZA/CE 	 FORTALEZA/CE 

Telefone: 	-- - 	 Telefone Fixo e Celular: 	 - - 

	

(85) 3223.6400 	 (85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: 	 Email: 

financegcontabil@gmail.com 	 fannetto@qmail.com  

municipiosconsultoria@qmail.com 	 / 	
/ 

Contador: 	 Tesoureiro: 

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco 	oi 

	

. tonio  Nascimento Neto 	NOME: Janl Aguiar Paulino 

MAT.: 0104/0-5 (CR/CE) 	 MAT.: 7968 

Ordena r d Depesa: 

ASS, 

NOME: Antônio Nunes Neto 

6 MAT\: 707 
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Variações 

Patrimoniais (Relação de Bens) 
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GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
III - Anexos Auxiliares 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua 
	

Período: 0110112017 a 3111212017 

3 - GABINETE DO PREFEITO 
	

Página 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

114,22 Despesas Correntes 

114,22 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

876.020,04 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

0,00 Despesas de Capital 

0,00 INVESTIMENTOS 

0,00 

0,00 

6.770,00 

R E S U M O 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

DEFICIT Capital 

876.1 34,26 

608 .326.78 

267.807,48 

6.770.00 

6.770,00 

Receitas Correntes 	 114,22 	Despesas 	 876.134,26 

Receitas de Capita) 	 0,00 	Despesas de Capital 	 6.770.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 	 /1 

Déficit 	 882.790,04 	 1/ 

Total Geral do Anexo 01: 	 882.904,26 / 	1 	882.904,26 

Y' 	í  ti 
. .. 

ANTONIO\NUNES NETO 

CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Tiangua 
3 - GABINETE DO PREFEITO 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Exercício de 2017 

Período: 01101/2017 a 3111212017 

Páqna 1 

(em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 114,22 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 114.22 

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 114,22 

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 114,22 

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 114,22 

1325.02.99.00.00 Remuneração de Outros Depósitos De Recursos não 114,22 
vinculados - 

otal Geral: 	 114,22 

ANTONIO NUNES NETO 

CHEFE DE GABINTE 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua Período: 0110112017 a 3111212017 
3 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 02 Gabinete do Prefeito 

U. 0.: 	02.01 Gabinete do Prefeito 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 876.134,26 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 608.326.78 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 608.326,78 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 500.481,57 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 107.845,21 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 267.807.48 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 71.682,00 

3.3.50,43.00 Subvenções Sociais 71 .682,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 196.125,48 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 27.840,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 29.120,54 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 7.809,41 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 130.411,78 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 943.75 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.770.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.770,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 6.770,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 6.770,00 

Total da Unidade Orçamentária: 882.904,26 882.904,26 	882.904,26 

Total Geral: 	882.904,26 

FINANC4ONTABIIS  / 000914/0-7 

PNTONIO NUNES NETO 

CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua Período: 0110112017 a 3111212017 

3 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 876.134.26 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 608.326.78 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 608.326,78 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 500.481,57 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 107.845,21 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 267.807,48 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 71.682,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 71.682,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 196.125.48 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 27.840,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 29.120,54 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 7.809,41 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 130.411,78 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 943,75 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.770.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.770,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 6.770,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 6.770,00 

Total Geral: 	882.904,26 

FINANCE STAO CONTABIL S/S 
	

AI1NJTONIO NUNES 'NETO 

0009 14/O7 
	

CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua Período: 0110112017 a 3111212017 
3 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n o  4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	02 	Gabinete do Prefeito 

U.O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 882.904,26 882.904,26 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 882.904,26 882.904.26 

04.122.0002 	Programa de Apoio Administrativo 0,00 0,00 18.568,80 18.568,80 

04.122.0003 	Gestao Publica e Administrativa 0,00 0,00 864.335,46 864.335,46 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 882.904,26 882.904,26 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	882.904,26 	882.904,26 

ANTONIO NUNES NETO 

CHEFE DE GAINETE 

J 	
i 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua Período: 0110112017 a 3111212017 
3 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 882.904,26 882.904,26 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 882.904,26 882.904,26 

04.122.0002 Programa de Apoio Administrativo 0,00 0,00 18.568,80 18.568,80 

04.122.0003 Gestao Publica e Administrativa 0,00 0,00 864.335,46 864.335.46 

Total Geral: 0,00 0,00 882.904,26 882.904,26 

(1 
/rjA 	2 

ANTONIO NUNE NETO 

CHEFE E GABiNETE 

J 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua Período: 0110112017 a 3111212017 
3 - GABINETE DO PREFEITO Página. 	1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 882.904,26 0,00 882.904,26 

04.122.0000 Administração Geral 882.904,26 0,00 882.904,26 

04.122.0002 Programa de Apoio Administrativo 18.568,80 0,00 18.568,80 

04.122.0003 Gestao Publica e Administrativa 864.335,46 0,00 864.335,46 

Total Geral: 882.904,26 0,00 882.904,26 

ANTONIO NUNES NETO 

CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua 	 Período: 0110112017 a 3111212017 

3 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial a 	Administração 
Justiça 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 000 	882 904.26 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	882.904,26 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua 	 Período: 0110112017 a 31/1212017 

3 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua 	 Período: 0110112017 a 3111212017 

3 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua 	 Período: 0110112017 a 3111212017 

3 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

61 



Estado do Ceará 	
Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua 	 Período: 0110112017 a 3111212017 

3 - GABINETE DO PREFEITO 	 Pagina.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua 	 Período: 0110112017 a 3111212017 

3 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Organização 	

Indústria 	
Comércio e 	Comunicações 

Agrária 	 Serviços 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua 	 Período: 0110112017 a 3111212017 

3 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total 

Lazer 	Especiais 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	882.904,26 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	882.904,26 

I 
FINANCIE GESTO COJÍABIL SIS 

00014/O-7 

Ii 	II 1' 1 	ti 
/i 

ANTONIO NUNES NETO 

CHEFE DE GABINETE 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua Período: 0110112017 a 3111212017 

3 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para --/- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 286.000,00 114,22 285.885.78 (-) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 286.000,00 114,22 285.885,78 (-) 

1320.00.00.00.00 	Receitas de Valores Mobiliários 286.000,00 114.22 285.885.78 (-) 

1325.00.00.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 286.000,00 114,22 285.885,78 (-) 

1325.02.00.00.00 	Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 286.000,00 114,22 285.885,78 (-) 

1325.02.99.00.00 	Remuneração de Outros Depósitos De Recursos não 286.000,00 114,22 285.885,78 (-) 
vinculados 

Total Geral: 286.000,00 114,22 285.885,78 	(-) 

ANTONIO NUNES NETO 

CHEFE Dá GABINETE 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

Prefeitura Municipal de Tiangua 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
3 - GABINETE DO PREFEITO 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102/85) 

Total Geral: 	 999.350,00 	 0,00 	999/50,00 1 882.904,26 	116.445,74 

NTONIO NUNES NETO 

CHEFE DE GABINETE 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	 IANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tionQua.ce.gov.br  

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



Tesoureiro: 

ASS: 
'—' 

NOME: Jan
Ii

eI Aguiar Paulino 

MAT.: 7968 

ASS: 

NOME: 

MAT:' 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF -  06.920.164-1 	MANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.Qov.br 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2017, 

nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

	
TIA IIá"IIA 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	1 IMPIUUM 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tio.nguc.ce.gov.br  

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



ESTADO DO CEARÁ 
eyyy - 

PREFEITURA MUNICIPAL DETIANGUA 
'4 ) 	 Avenida Moiss Moita 	785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 TIANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangLa.ce.gov.br  ÜØá 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2017, 

nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador la Dspes: 

ASS: 	
t. 
	 ASS: 

	
A5S: 	A 

NOME: Fco. An 	do 'a mento Neto 	NOME: Janael guiar Paulino 
	

NOME: fintônio Junes'4eto 

MAT.: O1O648-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 7968 
	

MAT.: 7607 
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Avenida Moisés Moita 785 - Planalto -CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	TIANGUA 
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GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiongua.ce.gov.br  

.DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2017, 

nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

(1 

Contador: 	/ 	 Tesoureiro: 	 OrdenadbrPe 

ASS: 	 ASS: 	ASS: LL
a ?es

_ 
NOME: Fco. Arloio do Nscimento Neto 	NOME: ]anael Aguiar Paulino 	NOME: AntônioNun Neto 

MAT.: 01064

~0_5 

 (CRC/CE) 	 MAT.: 7968 	 MAT.: 7607 

 \j 	ii 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
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GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
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Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua,ce.gov.br  

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
) PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	TIANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tngua.ce.gov.br 	 OIwoégcn Kl  

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 
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ESTADO DO CEARÁ 

(Z2). PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

Avenida Moisés Moita 785-Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.17810001-20 - CGF: 06.920.164-1 	TIANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tianguo.ce.gov.br 	 OIoêi&i 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de TIANGUÁ/CE e o Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2017 o GABINETE DO 

PREFEITO no efetuou liquidação, cancelamento, pagamento de RESTOS A 

PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Cont 

ASS: 

NOV 

MAT 

Tesoureiro: 

ASS: 	ASS: Y L JL 
NOME: Jana 1 Aguiar Paulino 	NOME: ntônio Nunes Neto 

MAT.: 7968 	 MATj607 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ g> 
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GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
1 	Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.gov.br  

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do GABINETE DO 

PREFEITO, referente ao exercício financeiro 2017, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou possam 	 x 
causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	 Tesoureiro: 

A55: 	/1 	(1 	A55:  
NOME: Eco/Antonio d ascimento Neto 	NOME: JanIl Aguiar Paulino 

MAT.: 010,48/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 7968 

Ordenaoratespesa : 

A55:  -L~V\ 	Jo  
NOME: Antônio Nunes Neto 

MAT.: 7607 

J 
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TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



TlAlcJÁ 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tiangua 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  350,28 (Trezentos e Cinquenta Reais e Vinte e Oito Centavos) 

Org.: 	3 	 GABINETE DO PREFEITO 

U.O.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

143 	 B.B 	 15.538-1 ( U.G. GABINETE 	 ) 	 350,28 

Total da Und. 	 350,28 

Total da Unidade Gestora: 	 350,28 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 350,28 (Trezentos e Cinquenta Reais e Vinte e Oito Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 3 	GABIN 	U.O.: 0201 	GABIN 	 143 	B.B 	15.538-1 (U.G. GABINETE 

O. Inf. 	 Aolicacao 

/ Saldo Inicial: 	350,28 (D) 

123456 	Out 	123456 - 	J69,5 	(C,1 	348,27 	(O 

AN TOMO NUNES NE -10JANAE R PAULINO 	

j 

	

Tesoureiro 	 stor  

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	- 	 Página.:1 11 
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TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



'flwuÁ 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Tiangua 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO  

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 350,28 (Trezentos e Cinquenta Reais e Vinte e Oito Centavos) 

Org.: 	3 	 GABINETE DO PREFEITO 

U.O.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 	- 

143 	 B.B 	 15.538-1 ( U.G. GABINETE 	 / 

Total da Und. 	 350,28 

Total da Unidade Gestora: 	 350,28 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 350,28 (Trezentos e Cinquenta Reais e Vinte e Oito Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 3 	GABIN 	U.O.: 0201 	GABIN 	 143 	13.13 	15.538-1 U.G. GABINETE 

S Ido Inicial: 	 350,28 (D) 

321 	Out 	321 - 	 35 ,2 	(CI 	 0,00 	(D 

JANAELAG ARPAULINO 	 ANTONIO NUNá NETO 

	

Tesoureiro 	 13estor 

O. Inf. 	 licacao 

111 II) 
FINANCE GO */ITÁBIL  S/S 

Contjdor CRCM4IO-7 

/ 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



j; .irasn 
	 htLps:/íaapJ .Io.com.br/aaj.'home \!Lbb okenSessao°b'/Uc)L)eóf 1. 

E-ato con.,a ccrren 

CUent3 - Cc;nto ntu 
t.génci 	1157-o 
Conta =rente 	15533-1 ;M'í GASNETE DO PREFEiÍO 
Perododo 

i,2017 

Lar. Ç2:I'I cir.-,G s 

[2. 	Dl. - 
Histórico 

movimento balancete 

3011212016 Saldo Anterior 

0210112017 + Transferência Agendada 

02/0112017 + TED Trarisf.Eletr.Disponiv 

0210112017 + Transferência Agendada 

0210112017 + Transferência Agendada 

0210112017 + Tar DOC/TED Eletrônico 

0510112017 P.ganiento de Telefone 

31/0112017 SALDO 

A33G011 020526272003 
0110212017 10:23:45 

Documento Valor R$ Saldo 

696,05 O 

115.700.000.014.001 7.000.00 O- 

10.203 1.365.74D 

115.700.000.025.986 2.7:T,06 D 

115.700.000.025.986 1.234,43 D 

800.021.100.059.432 8,60 O 2.332.22C 

40.439 636.59 O 1.695.63C 

1.695.63C 

OESaRVÇÕES:- 

Transação efetuada com sucesso por: JB531439 EMANUELA FONTENELE. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

01/02/2017 09:23 



o tasi 
	

https:!/aapj .bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessaob7Oc525ee68fl.. 

A33G01 1020526272009 

Ge 
	 Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

	
0110212017 10:24:34 

Cliente 
Agência 	 1157-6 
Conta 	 15535-1 PMT GABINETE DO PREFEITO 
Mês/ano referência 	JANEIRO!2017 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico Valor 	Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

30112/2016 	SALDO ANTERIOR 69350 	 206875000 

3110112017 	SALDO ATUAL 69855 	 206,575000 	 206.875000 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 693,50 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 5,05 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 5,05 
SALDO ATUAL = 698,55 

Valor da Cota 
301212016 	3,352258271 
3101/2017 	3,376689106 

Rentabilidade 
No mês 	 0,7287 
No ano 	 0,7287 
Últimos 12 meses 	95059 

Transação efetuada com sucesso por: JB531439 EMANUELA FONTENELE. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

01/02/2017 09:2 
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ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



04/01/2018 
	

Earco do Brasil 

.4 

1 

.. 
1 

1 

1 

,1 

1 

1 
1 

1 * 

1 
1 

1 

W 

A330040938123452009 
04/01/201809:47:22 

GoI 
Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
Agència 1157-6 
Conta corrente 15538-1 	PMT GABINETE DO PREFEITO 
Período do ')I')flhl 

extrato 

Lançamentos 
Dt. DL 	Histórico Documento Valor R$ Saldo; 

movimento balancete 

2411112017 Saldo Anterior 0.00 C 

05/1212017 + Transferência recebida 551.157.000.014.001 2.000.00 C' 

0511212017 + Transferência enviada 551.157.000.032.764 1.36000 D 

05/1212017 Pagamento de Telefone 40.439 539,97 D 100.03 C 

0811212017 + Transferência recebida 551.157.000.014.001 40.000.00 C 

0811212017 + Transferência enviada 551.157.000.007.330 31.704,77 D 

0811212017 + Transferência enviada 551.157.000.007.330 10.00 D 

0811212017 + Transferência enviada 551.157.000.019.929 5.943,97 D 

0811212017 + Transferência enviada 551.157.031.027.500 2.33832 D 102.97 C 

11/12/2017 + Transferência receoida 551.157.000.014.001 3.000.00 C 

11/12/2017 + Transferência enviada 551.157.000.024.613 880,00 D 

1111212017 + Transferência enviada 551.157.000.032.764 680.00 D 

11112/2017 + Pagamento de Tituío 121.101 578,00 D 964.97C 

2011212017 + Transferência receiaa 551.157.000.014.001 18.500.00C 

2011 2/2017 + Transferência enviada 551.157.000.007.330 2.694,970 

20/1212017 + Transferência enviada 551.157.000.019.929 195,890 

2012;2017 + Transferência enviada 554.272.000.006.745 1.511.750 

20/12/2017 + Impostos 122.001 11.802,330 

2011212017 + Impostos 122.002 2.137,350 1.122.68C 

2211212017 + Transferência recebida 551.157.000.014.001 3.000.00 C 

22i'1212017 + Transferência enviada 551.157.000.019.929 60,00 O 

22/1212017 + Transferênca enviada 551.157.000.034.095 2.940.00 D 1 .122.68C ,  

28/12/2017 + Transferência reccoida 551.157.000.014.001 7.000.00C 1  
28,12/2017 + Transferência enviada 551.157.000.019.929 340,00 D 
28i12/2017 + Transferência enviada 551.157.000.028.822 1.944.180 

2811212017 + Pagto conta teiefone 122.801 19,92 O 

28/12/2017 + TED Transf.EIet.Disponiv 122.802 6.460,00 O 
28/1 212017 + Tar DOCTTED Eletrônico 843.620.900.014.799 9,40 O 
28112/2017 BB CP Admin Supremo 70 650,82C 0.00 C 
31/1212017 SALDO 0 .00C! 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por- JB717938 MAR CONI FREIRE PEREIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 68 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 

https:ilaapj.bb.com.brlaapjlhomeV2.bb?tokenSessao=ce37083e575 a732d52f 1 194326b49501 # 1,1 



0410112018 	 Banco do Brasil 

A3300409381 23452008 • f 	Consultas - Investimentos Fundos - MnsaI 0410112018 09:46:35 

Cliente •  

Agência 	 1157-6 
Conta 	 15538-1 PMT GABINETE DO PREFEITO • Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2017 • S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPreJ. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas • 3011112017 	SALDO ANTERIOR 	998,96 282,611765 • 2811212017 	RESGATE 	 650,82 183733216 	3,542201098 	98,878549 • Aplicação 2710712017 	650,82 183,733216 	 a 

2911212017 	SALDO ATUAL 	 350,28 98,878549 	 98,878549 . esumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 998,96 

Ó 
APLICAÇÕES (+) 	 000 
RESGATES (-) 	 650,82 • RENDIMENTO BRUTO (+) 	 2,14 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 • IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 2,14 • SALDO ATUAL = 	350,28 • Valor da Cota 
3011112017 	3,534751031 • 2911212017 	3,542572639 • Rentabilidade 
NO mês 	 0,2212  • No ano 	 5,6771 
últimos 12 meses 	5,6771 

• T'ação efetuada com sucesso por: JB717938 MARCOM FREIRE PEREIRA. • a 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

• H • • • ri 

• • H • • • • • a • • • • • • • • • 
: h.Ps:!/aapJ.bb.com.br/aapomeV2.bb?tokenSessao=ce37OB3eS75a732d52fl  194326b49501# 1/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N2  14, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIANGUÁ. 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tianguá - Ceará, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e da Lei 
Municipal n2  745/13, de 21/03/2013, RESOLVE: 

Art. 1 - Nomear a comissão permanente de Licitação da Prefeitura de Tianguá, 
constituída das seguintes pessoas: 

1. LUAN PAIXÃO HOLANDA, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2  2003098040370 - 
SSPCE - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; 

2. JOSÉ NILTON VASCONCELOS LIMA JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do RG n 
970280682 73 - SSP CE - MEMBRO; 

3. VANESSON PASSOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2  2005097012795 - 
SSPCE - MEMBRO; 

4. WALMER TAVARES CHAGAS, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2  2002028103073 - 
SSPCE - MEMBRO SUPLENTE. 

Art. 2 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

Autue-se, registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá, em 02 de Janeiro de 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000— Tianguá - Ceará 
www.tianqua.ce.qov.br  

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone: (88) 3671-2888 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N 27, DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE 
APOIO PARA ATUAREM NOS PREGÕES 
PRESENCIAIS E ELETRÔNICOS JUNTO À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ. 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tianguá - Ceará, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
da Lei Municipal n 745/13, de 21/03/2013, RESOLVE: 

CONSIDERANDO a realização de pregões Presenciais e Eletrônicos pelo Município 
de Tianguá-CE, consoante artigo 37, XXI da Constituição Federal, c/c artigo 3 2, IV 
da Lei Federal 10.520/02 e as normas gerais dos procedimentos Licitatórios, 
determinadas pela Lei 8666/93: 

RESOLVE 

Art. V - Nomear o pregoeiro oficial e a equipe de apoio para atuarem nos pregões 
presenciais e eletrônicos realizados pelo Município, composta pelas seguintes 
pessoas: 

1. CARLOS ALEXANDRE AGUIAR DE VASCONCELOS, brasileiro, portador do RG 
n. 95028020843 SSP/CE, pregoeiro; 

2. JOSÉ NILTON VASCONCELOS LIMA JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do RG 
n2  97028068273 - SSP/CE - MEMBRO; 

3. VANESSON PASSOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, portador do RG n 
2005097012795 - SSP/CE - MEMBRO; 

4. WALMER TAVARES CHAGAS, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2  
200202810 3073 - SSP/CE - MEMBRO SUPLENTE. 

Av Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará 
www.tianqua.ce.qov.br  

CNPJ: 07.735.17810001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone: (68) 3671-2888 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N 2  284, DE 02 DE MAIO DE 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tianguá - Ceará, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e da Lei 
Municipal 0 745/13, de 21/03/2013, com suas alterações, RESOLVE: 

Art. 1 - Exonerar JOSÉ NILTON VASCONCELOS LIMA JÚNIOR, das funções do cargo de 
membro da Comissão Permanente de Licitação; 

Art. 20 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

Autua-se, registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá, em 02 de Maio de 2017. 

2 
LUIZ MENEZES DE LIMA 

Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará 
www.tianqua.ce.qov.br  

CNPJ: 07.735.17810001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone: (88) 3671-2888 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N 2 285, DE 02 DE MAIO DE 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tianguá ~ Ceará, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e da Lei 
Municipal n 2 745/13, de 21/03/2013, com suas alterações, RESOLVE: 

Art. 12 - Exonerar JOSÉ NILTON VASCONCELOS LIMA JÚNIOR, das funções do cargo de 
membro da Equipe de apoio de pregão; 

Art. 2 1  - Essa portaria eitra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

Autua-se, registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá, em 02 de Maio de 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguã - Ceará 
www.tiangua.ce.qov.br  

CNPJ: 07.735.17810001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone: (88) 3671-2888 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N2  286, DE 02 DE MAIO DE 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tianguá - Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal 
745/13, de 21/03,12013, com suas alterações, RESOLVE: 

Art. 1 - Art. 1 - Nomear ALEXANDRO CARDOZO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do 
RG n2  95002603612 - SSP CE - como membro da comissão de licitação. 

Art. 2 - A comissão permanente de Licitação da Prefeitura de Tianguá, para a ser constituída 
das seguintes pessoas: 

1. LUAN PAIXÃO HOLANDA, brasileiro, solteiro portador do RG n 2  2003098040370 - SSPCE 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; 

2. ALEXANDRO CARDOZO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n 2  95002603612 - 
SSP CE - MEMBRO; 

3. VANESSON PASSOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2  2005097012795 - 
SSPCE - MEMBRO; 

4. WALMER TAVARES CHAGAS, brasileiro, solteiro, portador do RG nQ 2002028103073 - 
SSPCE - MEMBRO SUPLENTE. 

Art. 30 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

Autua-se, registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá, em 02 de Maio de 2017. 

LUIZ MENEZES MENEZES DE LIMA 

Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto —CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará www.tianqua.ce.gov.br  
CNPJ: 07.735.17810001-20 - CGF: 06.920.164-1 Fone: (88) 3671-2888 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N 2  2872  DE 02 DE MAIO DE 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tianguá - Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal n 9  
745/13, de 21,103/2013, com suas alterações, RESOLVE: 

Art. 1 - Nomear ALEXANDRO CARDOZO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do 
RG ng 95002603612 - SSP CE - como membro da equipe de apoio para atuarem nos 
pregões presenciais e eletrônicos realizados pelo Município. 

Art. 2 - A equipe de apoio para atuarem nos pregões presenciais e eletrônicos da 
Prefeitura de Tianguá, para a ser constituída das seguintes pessoas: 

1. CARLOS ALEXANDRE AGUIAR DE VASCONCELOS, brasileiro, portador do RG n. 
95028020843 SSP/CE, pregoeiro; 

2. ALEXANDRO CARDOZO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n 2  95002603612 - 
SSP CE -MEMBRO; 

3. VANESSON PASSOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2  

2005097012795 SSP/CE - MEMBRO; 

4. WALMER TAVARES CHAGAS, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2  

2002028103073 - SSP/CE - MEMBRO SUPLENTE. 

Art. 30 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

Autua-se, registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá, em 02 de Maio de 2017 

---- 
LUIZ MENEZES DE LIMA 

Prefeito Municipal 

Av. Moses Moita, 785 - Planafto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará 	w.tiaua.cí.cr  
CNPJ: 07135.17810001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone: (88) 3671-2888 
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Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: Jana 1 Aguiar Paulino 

MAT.: 7968 

Ordenaora esp4: 

ASS: 	iJL.. k 

N01E:Antônid Nunes Neto 

MAT.: 7607 
\J ) 

Conta 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

wh 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 

Fone: (88) 3671.2888 - www.tionqua.ce.gov.br  
MANGUÁ 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2017, 

nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 



z 

1- 

cu, 

1- 
(1) 
LIJ

1- 
w u. 
w 

o o 

o' 
-1 > 

o 
WO 

I•t•  
o5 

00 o co 
-.- (J 
co 

o 
cn 

co  
(Y) 

oO 

'- o 
Z LL 

L. 
o 

-o 
(0 

(0 
o 
u 

(0 
o 
e 
(t3 	(1) 
o < 

o 
a) 
z 
o 
c 
a) 
E 
0 U) UJ 
(o 
z o o 

o 
l/) 
CD 

CS

c - 

00 
LL CD 
uJ 

0< 

eIN 

o 
w 

o 
-J 

> 

o 

1 
z 
LU 
o- 

w 

o 
-j 

> 

o 

(-) 
Li-
LU 
z 
ILJ 

LU 
o 

o 
1 
1-
z 
Iu 

o 
lect 

1- 

LLJ 
(1) 

o 
I-1 
1- 

1— 
(1) 
z 

o 

w 

o 
a) 
z 

ltj 
XÁ Z 
(f0< 

o 

r4 
'-4 

-1 m 

N 
'-4 o 

o- 
N ui <W 

ui o z 
1 0 

 

o 

- LLJO 

Z(1) 

L. 11 
ou-
(/) 

LIJ  

LLJ  

-o 
(0(1) 

N 
'-4 
o 

z 
.2 	UJ 

(1) o 

>< 
uJ 	o 

-J 
LU 
ce 

o 
1- 
LLI 
LL 
ww 

o 
o 

LU 

m 

1- 

Zj 

OOo 
o .i o 
Z W 'D o 

E °  

o 

a) 	vi 0  
1- 

o 
a) 

o 
c (1) 
E 

ul  

o CD 



ESTADO DO CEARÁ 
'Lm \ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
1 ' 

 
Avenida Moisés Moita 785- Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF; 06.920.164-1 

Fone: (88) 3671.2888 - www.tionguo.ce.gov.br  
MANGUÁ 

O Iuooièg 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



-- 	 __ 

DEAGO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 

LEI N° 1017116 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do 

Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tian g uó 

para o quadriênio 2017 - 2020 e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pelo o artigo 75, § 3 0  da Lei Orgânica do Município de Tianguâ, c/c artigo 17, 
inciso IV, alínea "h" do Regimento Interno, e, 

CONSIDERANDO, que o Prefeito Municipal recebeu o Autógrafo de Lei no 1017116 no dia 25 de 
outubro de 2016; 

CONSIDERANDO, que de acordo com o artigo 75, § 30 da Lei Orgânica do Município de 
Tianguá, o Chefe do Poder Executivo teria um prazo de 15 (quinze) dias para sancionar ou vetar 
a referida proposta; 

CONSIDERANDO, que no dia 06 de novembro de 2016 foi protocolado nesta Casa a Veto ao 
Autógrafo de Lei N° 1017, no que se refere aos artigos 1°, 2°c 30  da referida preposição; 

CONSIDERANDO, os aspectos legais a que pese os argumentos do Prefeito Municipal quanto 
ao Veto, se contradiz ao parecer jurídico desta Casa que importando em sanção tácita, conforme 
dispõe o § 30 do artigo 75, § 3 1  da Lei Orgânica do Município de Tianguá; 

- 	PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O subsídio mensal do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tianguá será 

estabelecido nos termos desta lei para o quadriênio 2017-2020. 

Art.20  - O Prefeito receberá um subsídio mensal no valor de R$ 15.61250 (Quinze mil, 

seiscentos e doze reais e cinquenta centavos). 

Art.3° - O Vice-Prefeito receberá um subsidio mensal no valor de R$ 10.408,30 (Dez mil, 

quatrocentos e oito reais e trinta centavos), o que equivaie a 213 (dois terços) do vIor rin  

subsídio do Prefeito. 

Rua Deputado Manoel Francisco, 650— Centro —Tiangu/Cer. 

Fone/fax:(88)3671-1735 - CNP J N 2  05.577330/0001-3 Síte: 
WWW.camaratiangua .ce.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

Art. 0 - O substituto legal que na forma da lei, assumir a chefia do Poder Executivo 

durante os impedimentos ou ausência do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do 
subsidio mensal do prefeito previsto no artigo 20 desta lei, proporcionalmente ao período d 
substituição. 

Parágrafo único - A proporcionalidade de que trata este artigo levará em consideração 

o número de dias em que ocorrer a substituição. 

Art. 50  Os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito terão suas expressões monetárias 

revisadas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a 

revisão geral da remuneração dos servidores dos municípios. 

Art. 6° O Prefeito e o Vice-Prefeito do Município de Tianguá, quando em licença, Por 

motivo de saúde, perceberão integralmente o seu subsídio mensal. 

Parágrafo Único - Na hipótese do Prefeito e do Vice - Prefeito estarem vinculados ao 

Regime Geral da Previdência Social será pago valor equivalente à compensação do subsídio 

mensal a partir do beneficio previdenciário efetivamente pago. 

Art. 7° - É vedada a recuperaço de valores do subsídio mensal do Prefeito e do Vice-

Prefeito, em anos seguintes, quando não pagos em decorrência do extrapolamento dos limites 

legais e constitucionais. 

Art. 8° - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos os créditos 
orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 

Art. 61  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, com seus efeitos sendo gerados a partir de 1 0 de janeiro de 2017. 

PLENÁRIO VEREADORr

HARRK 

 ÇIA MA RLSDCÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

OLDO ARAGÃO CORREiA 
Presidente 

Rua Deputado Manoel Francisco, 650 - Centro - Tianguá/Ce2r.Fone/faX:(88)3671- 
1735 - CNP J N 2  06.577.530/0001-83 Sfte: Www.camaratiangua.ce,gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

LEI N° 1018/16 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Dispõe sobre a fixação do subsídio menRal os 
Secretários municipais do Tianw pa': 
quadriênio 2017 - 2020 e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pelo o artigo 75, § 3 0  da Lei Orgãnica do Município de Tianguá, c/c artigo 17, 
inciso IV, alínea "h" do Regimento Interno, e, 

CONSIDERANDO, que o Prefeito Municipal recebeu o Autógrafo de Lei n° 1018116 no dia 25 de 
outubro de 2016; 

CONSIDERANDO, que de acordo com o artigo 75, § 3 1  da Lei Orgânica do Município de 
Tianguá, o Chefe do Poder Executivo teria um prazo de 15 (quinze) dias para sancionar ou Vetar 
a referida proposta; 

CONSIDERANDO, que no dia 08 de novembro de 2016 foi protocolado nesta Casa o Veta ao 
Autógrafo de Lei N° 1018, no que se refere a sua integra lidade: 

CONSIDERANDO, os aspectos legais a que pese os argumentos do Prefeito Municipal quanto 
ao Veto, se contradiz ao parecer jurídico desta Casa que importando em sanção tácita, conforme 
dispõe o § 30 do artigo 75, § 30 da Lei Orgânica do Município de Tianguá; 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O subsidio mensal dos Secretários municipais de Tianguá será estabelecido nos 
termos desta lei. 

Art.21  - Os secretários municipais receberam um subsidio mensal no valor de R$ 
8.222.50 (oito mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 

Art. 30 - Os subsídios de que trata o artigo anterior terão suas expressoes çnon@tar• 
revisadas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a 
revisão geral da remuneração dos servidores do município. 

Rua Deputado Manoel Francisco, 650 - Centro —Tiangu/Cear.Fo!fae( 8 ) 37 i -

1735 - CNP J NQ 06.577.53010001-83 Site: 



CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

Art. 40 - Os Secretários municipais ficarão vinculados ao regime de trabalho dos demai5 
ocupantes dos cargos em comissão, quando em licença, por motivo de saúde percehrn 
integralmente o seu subsidio mensal. 

Art. 50 	As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos os créditos 

orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, com seus efeitos sendo gerados a partir de 10  de janeiro de 2017. 

PLENÁRIO VEREADORA GLÁUCIA MARQUES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

- 

fHARCILDO ARAGÃO CORREIA 
Presidente 

Rua Deputado Manoel Francisco, 650— Centro — Tiangué/Ceará. 

Fone/fax:(88)3671-1735 - CNP J NÉ1  06.577.530/0001-83 Ste: 

WWW.camaratangua.ce.gov.br  
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f6, PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita s  785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

QJ: 07.735.178/0001-20 - CGF--06.920.164-1 	MANGUÁ 
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PECLAR&ÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de TIANGUÁ/CE no exercício 

financeiro 2017, não promoveu alterações das normas que regulam a gestão 

do GABINETE DO PREFEITO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Tesoureiro: 

ASS: '010"K 
NOME: Jana Aguiar Paulino 

MAT.: 7968 

1 
Ordenador dá Despesá: 

ASS: 	Ã L.—L-- 

NO E: Antonio Nunes Neto 

MAt\37 

Conta 

ASS: 

NOMI 

MAT. 



Etj' do Caia 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE TIANCL. 

:AQW PRA FRENTE 	FERE'T€ 

LEI N° 33712002 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2002 

Dspõe sobre a Estrutura Organizacional do Podei 
Executivo Municpat de Tianguá e dá outras 
providencias 

* 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CE, 

aço ;aoeí qe a Cãmara Muncpal aprovou e eu sanc:ono e romugc 2 seguinte Lei 

TÍTULO 1 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASCA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TLANGUÁ 

.rt 1 0  A Admirsraç.o Piol;ca Muncipal asporá de orgãcs propros, agrupados segundo 
sua natureza funconal, os quais responderão con juntamente pelas atividades e objetivos que 
visam o bem estar ca coletividade 

'aragrafo únicO 	O Poder Executivo será exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 
iretarnente pelos Secretários Municipais. 

rt. 2 O exercico das atividades da Administração Piblica Muncipal será respondida pelos 
crgãcs subordinados diretamente ao Crefe ao Poder Executivo, a saber: 

Orgãos de apoio e assessoramento dreto ao Prefeito, com funções auxiliares da 

natureza aarr,,nistrativa e jurídica e ae representação dos interesses municipa:S 

- Secretanas Municipais, classificacas como de execução iflStíumeflti (rnQ) e 
atuação prograrnática (fim). órgãos de primeiro nível hierárquico, com funções de 
pLaejaniento, comando, coordenação, fiscalização, execução, controle e onentaÇão 
normativa da ação do Poder Executivo 

Art, 30  A estrutura orgaiizacional básica do Poder Executivo de Tangua saía a seguinte: 

ORGÃOS DE APOIO SUPERIOR E ASSESSORAMENTO 

1. 3abinete do Prefeito: 

2. Procuradoria Geral do Municipio; 

/ 
Rua Odik,n Aguiar, 431 -Funs: 8)67.I701 - 677.1C - ('EP 62.320-000 

CCC.: 07.73$.178/00u1-20- CG.F.: 06.920.164-7 
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1.3. Assessora de Planejamento e Coordenação; 

.4. Comissão de Licitação. 

1.5. Assessoria de Comunicação. 

- ÕRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

2.1.- Secretaria de Administração. 

2. 1 1 - Departamen:o de Recursos Humanos: 

2, 1 11 - Divisão de Administração de Pessoai 

2 1 1 2 - Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 

2 1.2 - Departamento de Atividades Auxihares, 

2 1,2 1 - Divisão de Patrimõnio Material. Almoxar:rdo e Servi;os Ge'Es 

2.1.20.2 - Divisão de Documentação, Ccrnuncação e Protoco!o Gera 

21.2.3 - Divisão de Arquivo Publico, 

21.2.4. - Divisão de Transporte 

2.1 3 - Guarda Civil Municipal 

2.2. - Secretaria de Finanças 

2 2 1- Departamento de Tnbutaço, 

2 2 11 - ivisão cie Fiscaização, 

2 2. 1.2 - DIViSO de Arrecadação: 

2 2 2 - Tesoura-ria, 

Departamento de Contabilidade: 

- RGAOS DE ATUAÇÃO PROGRAMÁTICA 

3.1. Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

3.1 1 - Coorcenaaoria do Sistema Educacional 

3 1,2 - Núcleo Administrativo - Financeiro 

3 1 3 - Departamento de Planejamento e Acompannamento EducaciOfla 

3 1 3.1— Divisão cc Ensino lnfantl: 

Divisão de Ensino Fundamental la a 4a Séries, 	 : 

RU4 OJilon Àuir, 431- Fne4: S) 677 1701 -677.1702 - C£ P.  62320-&)0 

CCC. 1)7,73.178/0OO1-20- C.G.F.: 06.920.164-7 
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3.1.3.3 - Divisão de Ensino Fundamental 54  a 84  Séries. 

3.1.4 - Departamento de Assistência ao Educando; 

3.1.4 1 Divisão de Apoio ao Estudante; 

3.1.4.2 - Divisão de Controle Escolar e Estatística; 

3.1.4.3 - Divisão de Merenda Escolar 

3. 1.5 - Departamento de Cultura e Desporto, 

3.1.5.1 - Divisão de Atividades Culturais: 

3. 1.5.2 - Divisão de Biblioteca 

3.1 6 - Escolas - Conforme Anexo Vil - do Plano de Carrera do Magistério 

3.2. Secretaria de Saúde. 

3,21 - Núcleo Administrativo - Financeiro 

3 2.2 - Departamento de Vigilância Epidemiolõgica e Sanitárias, 

3 2 2 1 - Divisão de Vigilância Sanitária; 

3.2.2.2 - Divisão de Vigilância Epidemiológica; 

3.2.2.3 - Divisão de Programas Especiais 

3.2 .3 - Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria ca Saúde. 

323.1 - Divisão de Avaliação e Controle; 

3.2 3—21  - Divisão Central de Referência. 

3.2.4 - Departamento de Coordenação das Unidades de Saúde, 

3.2 4.1 - Divisão de Administração do Centro de Saúde: 

3. 2.4.2 - Divisão de Assistência Farmacêutica; 

3.2,4.3 - Divisão de Laboratório de Patologia Clínca. 

3.2.4.4 - Divisão de Coordenação de Agentes de Saúde 

3.2.4.5 - Unidades Básicas de Saúde (Postos de Saúde) 

3,2.5 - Hospital Municipal 

3.2.5.1 - Diretoria Geral 

3.2 5.1 -1 - Diretoria Clinica: 

3.2.5.1.1.1 - Setor de Enfermagem; 

Rua Odilon Aguiar, 431 - Fone: (88) 677.1701 - 677.1702 - CEP: 62.320-0ótl 
C.GC.: 07.735.178,1)001-20— CG.F.: 06.920.164-7 
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d efeito TANGUÁL 
DAQUI PRA 

Setor 	de 	Farrnac;a 	HematoIoga 	e Ser!- 0 	.. 
uxiIiares de Diagnostico e Terapia 

3.2 51 1 3—Setor de Nutnç.ão e Dietética, : 

3.2.51. 1.4 - Setor de Emergénca e Ambutatbnc 

3 2 5 1.2 - Departamento Administrativo e Fnancetro, 

32.5.1.2.1 - Setor de Finanças, 1 

3 2.51.2.2 - Setor de Controle Esiat stco e Avahação. .' 	.'. 

32.5 1.2.3 - Setor de Manutenção e Património 

3 2,5. 1 .2.4  - Setor de Se rvi ços Gerais. 

3.3 Secretaria de Ação Social e Cidadania. 

3 3 1 - Depariamento ao Trabaiho e Cidadania, , 

3.3.1.1 - Divisão de Promoção da Cidadania. -, 

3.3.1.2 - Divisão de Geração ce Emprego e Renca 

3 3.1.3 -Divisão de Formação Profissional. 

3.3 .2 - Departamento de Assistncta Social e Comuritana, 

3 3 2 1 - Divisão ce Apoio as Familias Carentes  

3.3 22— Divisão deAdminstração das CfeCfleS 

3 32.3 - Divisão de Assistência ao idoso e ao Defciente - 

3 3.2.4 - Divisão de Assistência à Criança e ao Aoolescente. 

3.4. Secretaria de Infra-Estrutura, Turismo e Meio ArnDiente. 

3 4 1 - Departamento de Obras e Urbanismo 
1 -' 

3.41.1 - Divisão de Conservação e Manutenção de Estradas. 1 - 

3.4 1.2 - DvSâO de Edificação. Uso e Ocupação cc Solo, 

34 	3 	Dvisão de Serviços Urbanos e Apoio .AdmnistratvC, 

3 4.2 - Departamento do Meio Ambiente e Tunsmo. 

3,4.2.1 - Divisão de Preservação e Educação Amoiental, , 

3 4.2 2 - Divisão de Captação de Investimentos. 

Rua Odiion Aguiar, 431 	Fones -  (5) 677.1701 - 677.1702— CEP: 62-320 Áffl 

C.G.('. 	u7.735.17iU4f)l-20 - Ç.G.F.: 06.920.164-7 
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3.4 ,2 3 - Divisão de Promoções Turiscas 

3 4.3 - Departamento Executivo ae Tránsito 
ir 

3.4.3.1 	Divisão de Fiscalização e Controle de Transito, 

34.3.2 - Divisão de Planejamento e Estatística. 

3.5. Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico; 

Departamento de Desenvolvimento Rural, 

Divisão de Apoio á Produção, Camercalzação e Abas:ecimento. 	1 
3 5 1 2 . Divisão ae Desenvolvimento, Controle e Proteção de Fecursos Hídrds 

e de Irrigação 

3.5.2 - Departamento de Indústria e Comércio. 

TÍTULO II 
DA COMPETÉNCIA Dos ÕRGÃOS INTEGRANTES 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

CAPITULO 1 
DOS ORGÃOS DE APOIO SUPERIOR E ASSESSORAMENTO 

4 
Seção 1 

Do Gabinete do Pefeito 

An 4 °  O Gaoíriete o Pr&eito Municipal tem como arca de competência. 

'0 	
1 assessorar ao Prefeito em sua representação política e social; 

proceder a recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito, 

111 responder pela elaboração da correspondõncia e controle cc atos oficiais do Prefet 

IV organizar e assegurar a manutenção do arquivo de correspondència oficial, 

V efetuar a transmissão e controle cias ordens emanadas co Chefe do Poder Executivo. 

VI coordenar as ativdades de comunicação SOCi3i, 

Rua Odilun Aguiar, 4$1 - Fons: (t8) 677.1701 ó7 70.1702 -  CEP: 62.32Ú4) 

C.G.Ç.: 07.7J5.17&Ü(1J-20 - C.G.F.; 06.920.164-' 
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Prefeito 

I4TIANGUA 
' DAQUI PRA FRENTE E NFERENIE 

íl responder 	pela 	organização 	de 	agencias 	e 	prcrarnações 	oficiais ao 	Pi11ri 31 , 

Municpal 

cumç.mr os contatos oficiais e audiências protocolares. 

X proceder a coordenação do cerimonial; 

X coordenar os serviços administrativos específicos co Gabinete. 

Xl exercer Outras atnbuições necessárias ao cumprimento de 	suas fradades, qS 
termos ao Regulamento. 1 

Seção 11 

Da Procuradoria Geral do Município. 

.rt 5' A Procuradona Geral do Município tem como competenc;a: 

Responder pela representação e defesa judciaI e extraudc:a dos ntresses dc; 
Município, em aualquer foro ou instância, e oLtras atividades jurídicas deiegadas pelo 

Prefe!to; 

Ii. atuar nos feitos onde o Muni:ipio possui interesse fiscal 

til. preparar contratos, convénios e acordos, nos quais o Muncipio seja parte, 

IV. instaurar sindicâncias e processos administrativos. 

V. assegurar a assistência e orientação dos trabalhos ua Comissão Permanente de 

Licitação. 

Vi emr pareceres em processos ou sobre assuntos de sua especialidade, que íhe fpj,erP 

submeticos pelo Prefeito e Secretários municipais; 

VIl, coordenar as atividades de assessoriauridíca a serviço do rnunuipiO em pros. 
munícipes: 

VIII. exercer as atividades de consultaria e assessora mento jurídico ao Prefeito e aos 
órgãos do Poaer Executivo Municipal. 

IX exercer outras atriouições necessárias ao curnpnnnto de suas fina!aaJes. nos 
ternios do Regulamento. 	 •; 

* 
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Seção III 
Da Assessoria de Planejamento e Coordenação. 

An 6° A Assessoria de Planejamento e Coordenação tem corno campe tênca: 

1. assessorar o Prefeito na formulação de poilticas e diretrizes concemerit 	a 
Administração Municipal, 

coordenar a elaboração do Plano Estmtégco do Pno Purianual, da Lei de Diretrzs 
Orçamentárias, e projetos de captação de recursos 

III administrar e manter atualizado o Cadastro Tcnco do Município, fornecendo às 
secretarias municipais interessadas as nformações disponiveis, 

li atvulgar juntamente com a Secretaria de Infra Estrutura, Turismo e Meio Ambiene. 
acmpanhar o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, 

V art:cutar-se com o Conselho Municipal do Plano Diretor, 

VI acompanhar e avaar a execução dos planos estratégcc e operacicnal. 

VII organizar e manter atualizado o sistema de informações sobre planos e croriogram-J 
de execução, 

Vi 	avaar os resuitados alcançados e sugerir medidas corretivas, 

IX e;aborar e apresentar relatónos situacionas e manter organizada a Saía de Situaçàd: 

X elacrar de forma participativa e acompanhar a programação orçamentária anual, 

Xl acorri pJnflar e coordenar as ações setoriais, e quaisquer outras missões reativa a 
programas e projetos especiais que lhes sejam determinadas pelo Chefe ao Poder 

Executiva Municipal 

XU exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finaivdaceS. nos 
termos do Reguiamento. 

SeçolV 
Da Comissão de Licitação 

Comissão a  Licitação tem como competênca. 

1. planejar, crganzar e administrar o Cadastro Geral de Fornecedores.,1 

1 
RuOl;jnAwr,431-Foucs t8J 677.3701 -677.I7U2-CEP: r2.32(-K0 
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cnentar os órgãos executivos no planejamento de demacia de compras cc rnatena - 
e serviços; 

fl orientar 	monitorar os ôrgãos executivos na scl;ciução formal de processcs 
licitatór;os 

V planejar. organizar e realizar os processos licitalõrios segundo os preceitos díl 
legislação vigente, 

V artIL}arse com a Procuradoria Geral do Município na orientação legal dos process 
citatáncs e na elaboração dos contratos; 

li exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento cc suas naaac, 
termos co Regulamento 

CAPITULO II 
Dos ÕRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

Seção 1 
Da Secretaria do Administração, 

Ar 	A Secreana cc Aaminstração tem como competéncia. 

planejar, coordenar, executar, controlar e avaUar as poiiticos e atividades relativas.,. 
adminstraçào gera e de recursos numanos 

U. proceder a execução e acompanhamento da politca admnistratva do Municipio. 

III. responder peta aiviCaoes da Guarda Civ Muniopal: 

IV. superiisonar e controlar as atividades relacionadas com a odmssão, movimentação e 

oapactaç.ãu zie pessoal, gestão de planos de cargos. ava;aç.ão de cusempenho e 

e,iaLnração da folha de pagamento; 

V proceder o contro!e de todos os atos formais reativos a pessoal: 

Vi planejar e coordenar as atividades de treinamento e qualificação de pessoal; 

í1 admtnstrar e panear os serviços gerais de compra, guaro-m. controle de oens móveis, 

moveis e distribuição de rnaterias; 

administrar, controiar e assegurar manutenção do patnmõnK mobilino e irnobliáno do, 
Município, 

.24 
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:x supervisionar e controlar os serviços de documentação. comunicação adnnista.. 
de protocolo geral nforrnatizado, 	arquivo, reprografia, 	porlana e 	ecepçâo. 

X. supervisionar e controlar o abastecimento e uso dos me-os de transportes e munas 
do patrmõno municipal ou focados: 

Xl administrar e 	controlar a ocupação física dos prédos de uso ao Muncipio e 
execução dos contratos de locações de imóveis; 

XII supervisionar as atividades relacionadas 	a guarda e vigilância dos prédios própho.e 
locados á rnunicpalidade. 

XLII. aomnistrar e controlar os contratos de prestação de serviços relativos a sua área 

XV exercer outras athbuições necessárias ao cumpnmento de 	suas finalidaces 	os- 

termos do Regulamento 

Seção II 
Da Secretaria de Finanças 

\'t 	
9À  A Secretaria de Finanças tem como competência 

1. planejar e executar a política econômica, tnbutana e financeira do MuniCipio, bem 
como as relações com os contribuintes: 

assessorar os órgãos que integram a estrutura orgarzac:onai do executivo muniqba 
em assuntos de finanças. 

iL responder pela gestão da iegis!açáo tnbutária e financeira do Municip(o, 

'1 fazer o Lançamento, a arrecadação e a fiscalização dos tnbutos devidos ao MunicipO, 

"1 guardar e movimentar valores: 

Vi marer 	o 	registro 	e 	controle 	contábil 	das 	dotacões 	orçamentarias 	o 	recujt.as 

patr;monia;s, ce transferências e de convénios: 

Vi. prcceier o recoinimento cias, obrigações SoCi3iS dentro dos prazos iega:s: 

V!ll proceder o controle das atividades de compra de bens e contratação Je serviços 

X coordenar a efaboração, execução e acompanhamento do orçamento rnunic;pal com 
a partic.pação ca Assessoria de Planejamento e Coordenação; 

X, aesen'over a programação de desembolso financero, 

Xi procer o emoenrio 	pagamento e liqwdação das despesas; 

:--- 	 /. 
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X : 	esDonder pela elaboração de ba!ancetes, demonstrativos e balanços, bem como a 
publicação dos informahvos financeiros determinados pela Constituição Feocral, 

Xii! realiza.- a prestação anual de contas e cumprir as exigências co ccn:rote exerno. 

XIV, proceder os registros e controles contábeis - 

.x 'V proceder o controle da a vida ativa do Muncipio: 

XV. anaisar, controlar e acompanhar os custos dos prorams e atviaades dos &gs 
Ao m. n 5 tração 

Xvi. gerenciar, conjuntamente. com  as Secretarias, os fundos Municpas espect; 
setorias: 

XVIII. •Supevisonar e controiar os investimentos ptbiicos e a capacidade de erdividametc 
do Murucipio: 

XIX, manter controle informatizado da contabilidade municipal: 

XX. apresentar os reiat6rios informatizados exigidos pelo Tribunal de Contas dos 
Municipos. 

XX, exercer outras atribuições necessarias ao cumpnmento de suas finahaades. 
termos do regulamento. 

CAPITULO III 
DOS ÕRGÃOS DE ATUAÇÃO PROGRAMATICA 

Seção 
Da Secretaria de Educação, Cultura o Desporto. 

Ar 10 A Secretaria do Educação. Cultura e Desporto, tem como competência 

1, planejar, coordenar, executar, controlar e avaliar a poca educacional, cultural e de 
desporto no ãrnbto do municpio: 

fl gerencar, conjuntamente com a Secretária de Finanças, o Fundo MunicpaI ce 
Educação cumprindo as exigências formais da egisiaç.ãc em vigor: 

Ii planejar a execução das atividades pedagógicas de ens:no, consoan:e a iLSlaçã 

vigente, cornpreenuendo a pesquisa didático-pedagogca, 

v planejar, desenvolver, coordenar e controlar os programas de eocaçâo nfar*t, 
educação de jovens e aaultos o as atividades ao ensino fundamental, 

' ccntro3r a documentação escolar e a eiboração da estdtstca do ensno munCp 

Riu Odiiu Ai.Uâx, 431 - Fontt: (h8)6 -77.1703 - 617.17t12 - CEP: 62O-&MX 
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p.  
VI pianejar e ccntroiar o programa de merenda escolar e os programas de apoio 

estudante no Muncipic 

1h. cooperar 	cem 	a 	Secretana 	de 	Ação 	Sociai 	e 	Cidadania 	rio 	c4ue 	S& 	ÍêTCÍC 

funcionamento e manutenção das creches instaladas em estabelecimentos de ensino; 

promover as atividades de lazer e recreação no ámbito das unidaces escoares. 
.r4 EX piarejar e desenvolver o calendário cultural e desportivo do município, articuandoe 

com outros órgãos municipais, demais nives de governo, 	ertcades da iniciai. Va 
privada e comunidade. 

X adm:nstrar e promover as 	atividades da 	Biblioteca 	PúLica 	Municipal, 	do 	Mt.su 
Municipal, 	cioEstádio 	e 	Ginásio 	Esportivo, 	Quadras 	Esportivas 	e 	de 	CutfD 

equ parnentos comunitários esoecificos; 

>J promover ações de incentivo e estimulo à prática desportiva e á produção e pesquisa 
em aries, cultura e patrimônio histórico; 

X realizar 	campanhas de promoção e difusão das atividades artísticas C Cu1LaiS LIO 

municipo. 

XW. desenvoliver 	ativdaaes cuturas e desportivas voltadas para os aLnos da reo' 	e 
ensino municipal 

XIV. desenvolver atuação harmônica 	e integrada 	aos ccnshos 	da 	area 	que Inc 	e 
pertinente, 

XV. mockzar e desenvoiver projetos de cooperação e parceria com organismos publqS. 

demais níveis de governo 	entidades da iniciativa privaria e socedade civ, parS o 
c'jrnorimento de ações na area de sua competência, 

XV. exercer outras atividades nessánas ao curnpnrrento de suas flnal:aades. nos terrrOs 
10 regulamento. 

Seção II 
Da Secretaria de Saúde. 

Ari. 11 A Secretaria de Saúde tem como competência 

planejar e executar a politca de saúde do municipso e imolementar o Piano Municipal 
de Saúde, em consonância com os níveis estadual e federal: 

gêrenciar, conjuntamente com a Secretaria de Finanças o Fundo Municipal de SaCidu 

CIO 
cumpnndo as exigências formais da legislação em v;gor, 

desenvover atuação harmónica e ntegrada ao Conseiflo Municipal ae Saúcie. 
iA 
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V aneare aesenvover as ações de promoção. proteção e recupera ção cia satice ca 	• 

oopulaçao com a realização integrada de atividades assistenciais e preventivas, 

omove 	a vigiància epiderniolõgica, san i tária e nutricna 

rrestar serviços medicos, odontológicos, ambulatoriais de uí9flCL3 e fisioterapáuticos • 

ptanear e desenvoivr as atividades do hospital municipalizado: 

promover campanhas de esclarecimento e de educação sanitãna: 

X ;mp:antar e ttscahzar as posturas municipais relativas a higiene e a saude -,u* blica. 

X coritroar, avaar e audar os serviços de saúde, 

XI articuar-se com o õrgâo especifico na formulação da poUtca dê proteção arnefltai. 

XII. articular-se 	com outros órgãos 	municipais, 	demais 	níveis 	de 	governo, 	entdad 
prrvdas e sociecade civil no desenvolvimento de suas ativdades. 

Xlii acomoanhar e cumprir as ações de auditoria na área de sua atuação e competência: 

XIV manter os registros e controles estatísticos da área de sua abrangênci 
L1  

XV prestar informações e apresentar relatórios de suas ativicades 

XVI. exercer outras atnbuições necessánas ao cumprimento de suas f:nalidades, 	nos 
termos do regulamento 

Seção III 
Da Secretaria de Ação Social o Cidadania. 

Aft12 A Secretaria de Ação Socia e Cdadania tem corno competénca 

1 panejar. cooroenar, executar e controlar os programas de natureza social ce niciativa 
Co Poder Executivo Municpal 

II. panear, 000ídenar, controlar e executar as ações governamentais cesenvovdaSj1C 
sentido de criar oportunidades de ocupação, emprego e renda no municpio; 

gerencar, 	conjuntamente com a Secretaria de 	Finanças. 	o 	Fundo Mun:cipai de 

Assistência Social, cumprindo as extgéncias formais da ieg;slação em vigor, 

IV coordenar as ações para minimizar os efeitos das caiam-Idades publicas sobre as 
comunidades; 

V supervisionar os serviços de assisténcia aos grupos impossibilitados de trabalhar p 
produzir, de modo ternporáno ou permanente. 

VI estudar e desenvolver programas de amparo ao men3r, ao idoso e as minorias 
-, socia!S; 

Rua O±ikt .A.guir, 431 - Fones: tj 677A701 	677.702 - CP 61320-(%*) 
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Vil. planejar, coordenar, executar e controiar o programa de creches no munícipio, 

Viii. u'npenientar e coordenar os centros comuntàncs de comunicação e cidadana; 

lx acompanriar a qualidade dos serviços prestadas pelos órgãos phcos no mucipiQ 	: ecornendar iniciativas em defesa do ciaadão-usuàno 	 * 

X. o'erecer suporte aos serviços cie legalização do cidadão, 

)l oesenvoiver projetos assistenciais em cooperação com organsmos federa. 
estaduais e organizações não governamentais, 

XU, apoiar e assessorar os Conseinos Municipais nstuidos para attvtciades da 
social. 

XJ 	exercer outras athbuições corre!atas nos termos do regulamento 

Seção IV 
Da Secretaria de Infra-Estrutura, Turismo e Meio Ambiente 

3 A Secretana de infra-Estrutura, Turismo e Meio Ambiente tem cumo ccrrtpetencia. 

formular e executar a poiitica do governo municipai nas arcas de Lnfra-estrutJí. 
urbanismo trânsito, turismo e meio ambiente, 

acompanhar e controlar as questões concernentes à preservação amb:ental 

lil promover campanhas de preservação ambientai, 

V desenvolver providências necessárias no que concerne ao Estudo Prvio de lmpac 

Ambiental e respectivo Relatório de impacto Ambientai: 

V desenvolver atuação harmônica e integrada aos ccnsethos da área que lhe à 
pertinente 

Vil promover a edução ambiental dentro das escotas municipais, em colaboração com 
a Secreta-ria de Educação Cultura e Desporto, 

. aprovar concessão, respeitados os instrumentos lega:s uspecificos, ae licencarnenO 
ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental ici e daquei 
Que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio 

VIII. aefnir a politica d abastecimento dagua para o consumo humano e para os setores 
de prociução; 

pornaver, em articulação com a Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 
Económico, o aproveitamento raciona; e integrado dos recur50s hdhcos no murticp 

•' 
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X planejar e executar, por administração direta ou através de terceiros, as obras publicas 
municipais, abrangendo construções, reformas e manutenção de prédios públicas a 
abertura e manutenção de vias públicas e rodovias municipais, obras. 
pavimentação, construção civil, drenagem e saneamento. 

XI. divulgar juntamente com a Assessoria de Planejamento e Coordenação, o P1aib 
Diretor de Desenvolvimento Urbano e acompanhar a sua perfeita observãncia. 

XII executar e coordenar projetos de urbanização e reurbanização. 

XIII. cumprir ações para o bom funcionamento dos serviços uroanos, 

XIV. aplicar o Código de Obras e Posturas Municipais, zelando pelo seu cumprimento; 

XV. executar as politicas de desenvolvimento urbano; 

XVI. Planejar, coordenar e executar o plano de desenvolvimento do Turismo no municipia 

XVII. articular-se com os outros órgãos municipais, com os demais níveis de governo e 
entidades da iniciativa privada, para a promoção de projetos turísticos; 

XVIII. organizar e executar, em ação integrada com os órgãos de competência especifiç, P. 
calendário de promoção turística do município; 

XIX. articular-se com a área de comunicação para promover a potencialidade turístiC, 
município, 

XX. planejar e estimular o desenvolvimento do ecotunsmo: 

XXI artcuIar-se com os órgãos e entidades estaduais e federais, e a iniciativa pnvaoa. em 
questões pertinentes ao meio ambiente e recursos hidricos, 

XXII orientar, normalizar e controlar o uso do solo urbano no município; 

XXIII. controlar, vistoriar e fiscalizar as obras particulares, observando o cumprimento. 
normas municipais pertinentes ao assunto: 

XXIV. emitir licenças, alvarás e habite-se; 

XXV. acompanhar as obras de infra-estrutura e mutirão; 
Ik 

XXVI. identíficar e proceder a sinalização de trilhas, o emplacamento dos logradouíos 
públicos e a numeração predial, com base no Cadastro Multifinalítâno. 	 ' 1 

)(XVIL combater as várias formas de poluição sonora e visual: 

XXVIII. implantar e manter o sistema de sinalização urbana, iluminação púDllca. contfO ' 
apoio do trânsito; 	 , 

impeza publica, transporte 
feiras livres, cemiteíioS e 

xxix planejar e executar os serviços urbanos referentes a 
coletivo municipal, administração de mercados pÚbiiCOS 

chafarizes: 
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XXX Administrar direta ou através de terceiros os aterros sanitários, as usinas de 
finalização de resíduos sólidos municipais, 

XXX! Administrar e controlar os equipamentos instalados pelo município, os espaços e .,  
convivência e de lazer público;  

XXXLI. Administrar direta ou através de terceiros os terminais de transportes existentes rio.  
município; 

XXXIII implantar e fiscalizar o cumprimento de medidas riecessanas para o discipl iriam enwi 
do trânsito de veículos na sede do municipio; 

XXXIV. propor a regulamentação do trânsito de veículos, pedestres e animais nas v;as 
públicas municipais; 

XXXV. implantar e manter a sinalização de trânsito horizontal e vertical; 

XXXVI.fiscauzar, autuar, aplicar as penalidades de multas e as medidas administrativas 
previstas no Código de Trânsito Brasileiro; 

XXXVII. promover o ensino do trânsito na rede escolar municipal, com o apoio da Secretaria de 
Educação. Cultura e Desporto e realizar campanhas permanentes de prevenção de 
acidentes de trânsito; 

XXXVIII exercer outras atribuições correlatas, nos termos do regulamento. 

Seção  
Da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Económico. 

AI 14 A Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Económico tem corno ate 
competência. 

coordenar e executar as políticas governamentais nas áreas de fomento à produçp 	: 

rural, á indústria e às atividades de comércio e serviços: 

li. planejar e coordenar as ações de desenvolvimento, controle e proteção de recursos 
hídricos e de irrigação; 

III promover, em articulação com a Secretana de Infra-Estrutura. Turismo e 410 

Ambiente, o aproveitamento racional e integrado dos recursos hidncos no muncípir 

V desenvolver e manter atualizado o cadastro e registros estatisticos das atv,dac(S 
indústria, do comércio e dos serviços no município; 

V definir os planos, programas e projetos em sua área oe atrangériCia. 

• 

'T 
- 

RuaOLüeÀgular,431-Ponus:(88)677.17OI-677.17O2-CIPlø4IO 
cGc:e.733.178dOOO1-28-C.GS:06.92O.164-7 



- t 

amo 

coe 

£dod(eara 
PREFEiTURA M1JNICIPAL DE TL&GUÂ 
íjjbLç do Prefeito 

14T IANGILÃ_ 
v DAQUI PRA FRENTE ÉFERENTE! 

V. articular-se com os órgãos e entidades, estaduais e federais, e a iniciativa privao, em 
questões pernentes ao desenvolvimento da agricultura, da pesca, da indústriá, ao 
comercio e dos serviços, 

•JU panejar e acompanhar a politica municipal de abastecimento, 

desenvolver e manter atualizado o cadastro e registros estatistcos d&s atividades 
empresariais e econômicas de sua área de cornpetència. 

exercer outras atribuições corretatas, nos termos do regulamento. 

TITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 15 A regulamentação das Secretarias Municipas e demais órgão, bem cornoS - 
::ompetôncas das unidades orgânicas e as atribuições dos dirigentes de cada um dos cargos 
ndicados, será estabelecida, no prazo de 60 (sessenta) dias, por Decreto co Chefe do Poder 
Exe-Cut:vo 

Art 16 As instruções Normativas, necessárias a implementação de rotinas e proceimers 
concernentes ao processo de modernização administrativa, serão graduaiente aprovadas 

elc Cnefe do Poder Executivo Municipal 

Art. li 	F.cam criados 7 (sete cargos de Secretário Municipal, agente politico cc 
nomeação e exoneração pelo chefe do Poder Executivo Municipal, com responsachoades d 
direção das Scretanas fixadas nesta Lei, conforme disposto no amigo 3° 

Ai't 18 Ficam criados os cargos de 1 (um) Procurador Geral e 2 (dois) de Procuradores 
Adjuntos, de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipai C. -. 

responsabiíidades previstas no artigo 3.' desta Lei. 	 - 

Parágrafo único. Os titulares dos cargos de Procurador Geral e de Procurador 
percebeção o valor integral dos subsídios fixados para o Secretáno Municipal 

Art 19 	Fica criado o cargo de Chefe de Gabinete do Prefeito de livre nomeação e 
exoneração cc Chefe do Poder Executivo Municipal que percebera o valor integral cos 
subsidios fixados para o Secretário Municipal 

Art 20 Fica criado o cargo de Presidente da Comissão cc Licitação, que se eercidocr 
um servidor do Quacro de Pessoal efetivo do Municipo de livre nomeação e exo:cíaÇàO 
Chefe do Poder Executivo e que perceberá gratificação equivalente a represit-ão-ca 
simbologia DAS 1 do anexo II desta Lei 

R.t.i Milun Aguiar, 431 - Fotici: (4) 677.1701 -677.1702 - CL?: 6232(-OQO 
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. DAQUI PRA FRENTE Ë )FERETE: 

Ar t 21 Ficam criadas as simbologias DAS 
- Cargos de Direção e Assessoramento Superior,

feréncias DAS-1 a DAS.III, e DN1 - Cargos de Direção intermediãna, referências DNI-1 a 
DN! - 111. de provimento em comissão, constantes do Anexo 1, parte integrante desta Le 

- Os valores dos Cargos ce Direção e Assessoramento Superor 
- DAS e Cargos ae 

D i reção intermediária - ONI, são fixados pelo Anexo II. parte ;ntegrante da presen-te 
Les. 

§ 2' O rninimo de 5 % (cinco por cento) dos Cargos Comissonados seião preenchido s*  
por servidores ocupantes de cargo efetivo. 

A 22 	Ficam extintos os antigos Cargos Comissionados e quaisquer outros cntenos 
remuneratórios a titulo de comissionamento. 

Parágrafo único Exclui-se dos efeitos deste Artigo os cargos comissionados pertinentes a 
ruoo Magistério, objeto cie dsciphnamento em lei especia 

Ari. 23 Os serv:dores que forem designados para Cargo Ccmissonado. simoologias DAS e 
DNI, pouerão optar peia percepção de seus vencimentos no cargo efetivo mais a 
reprei1taço ao cargo em comissão. 

Ari 24 A Guarda Civil Municipal, subordinada à Secretaria de Administração, cuja Chefra 
terá o nivel DAS-111, será regulamentada nos termos do Artigo 15 desta Lei 

Ari 25 Fica revada a Lei n°251/98. de 22 de dezembro de 1996, que trata da Guarda Oiv 

Municipal de Tangua 

Aii 25 Os subsidias do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secetanos Municipais são fixados, 

nos termos 12 Constituição Federal, por Lei de iniciativa aa Câmara Municipal 

Art, 27 Os efeitos financeiros decorrentes da execução desta Lei ocorrerão a partir da da 

de s_a publicação. 

Art. 28 Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

Paço Municipai Prefeito João Nunes de Menezes, em Tiangua, 1 cc novemoro cc 2002 

Luiz Menezes de «ima 
Prefeito Municipal 
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